PROJETO DE LEI Nº        /2018
	DISPÕE SOBRE A RESERVA DE TRINTA POR CENTO DAS VAGAS NAS CRECHES MUNICIPAIS DA CIDADE DE ANÁPOLIS, PARA A MATRÍCULA DAS CRIANÇAS QUE TÊM DOMICÍLIO NO ENTORNO ONDE ESTÁ LOCALIZADO O PRÉDIO DA CRECHE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAPOLIS APROVOU E EU, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Será disponibilizado o percentual de trinta por cento das vagas nas creches do Município de a Cidade de Anápolis, para crianças que têm domicílio no entorno onde está localizado o prédio da creche, observados os critérios abaixo estabelecidos: 

I) criança em condição de alta vulnerabilidade social, em situação de risco social e pessoal ou criança com necessidades especiais; 

II) criança filha de mãe, pai ou responsável legal trabalhador, ou criança filha de mãe adolescente que esteja regularmente matriculada no ensino público, cuja renda familiar, per capta, não supere o equivalente a um salário mínimo; 

III) criança sob a guarda, tutela ou responsabilidade dos avós, ou criança filha de portadores de necessidades especiais; 

V) criança filha de servidor municipal; 

§1º Para a inscrição da criança com base nos incisos I e II do “caput” serão observados registros disponibilizados em bancos de dados (Cadastro Único – MDS, por exemplo) ou documentos técnicos oficiais encaminhados a esta Secretaria Municipal de Educação, expedidos pelos órgãos de proteção à criança, tais como a Secretaria Municipal de Assistência Social, a Vara da Infância e Juventude local e as suas respectivas Funções Essenciais, que afirmem expressamente a situação e o grau de vulnerabilidade. 

§2º Havendo empate de uma ou mais crianças no mesmo critério classificatório, aplicar-se-á o critério cronológico (data da solicitação) para desempate. 

§3º Os casos que não se enquadrarem nas hipóteses acima elencadas obedecerão ao critério cronológico da data da solicitação para fins classificatórios..
§ 4º Na hipótese de não preenchimento da quota prevista no caput, as vagas remanescentes serão revertidas para as crianças que moram fora do entorno do perímetro da creche.
Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará os atos necessários para o cumprimento da presente Lei.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MAURO JOSÉ SEVERIANO

          VEREADOR
JUSTIFICATIVA
A Lei de Diretrizes e bases da educação nacional (Lei nº 9394/96) institui a educação infantil como a primeira etapa da educação básica, proporcionada às crianças de zero a seis anos o acesso às creches e pré-escolas, sendo dever de o Estado ofertar tal educação. 

Encontramos, portanto, na Constituição do Estado de Goiás e na Lei Orgânica do Município de Anápolis, garantia do dever com relação a primeira etapa da educação básica.

A tendência atual da população brasileira, que no futuro, provavelmente, vai aumentar cada vez mais, é de que todos os membros da família precisarão trabalhar para ajudar no sustento do lar, torna a opção de ter uma creche para os filhos à única solução para não deixarem essas crianças sozinhas em casa, sem nenhuma atividade.
Entretanto, o que vem acontecendo nas creches da prefeitura é que, às vezes, em razão da grande demanda para matricular as crianças que moram longe do local onde está localizada a creche, acabam conseguindo a matricula primeiro dos que moram próximo. 
E aí, não sobram vagas para àquelas que moram no entorno da creche.
Desta forma, a presente proposição visa instrumentalizar o Poder Público no sentido de estabelecer a reserva de um quantitativo de vagas para àquelas famílias que tem domicilio no entorno do prédio da creche. 
E, é por isso que solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação do presente Projeto de Lei, por acreditar que se implantado irá melhorar o bem estar da população.

